



                
ATA Nº 2485– Sessão Ordinária - 02 de outubro de 2023.
No dia dois de outubro de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e trinta minutos, Sala de  Reuniões da Prefeitura, localizada nas dependências do Centro Administrativo    Padre Raimundo Damin, Prefeitura Municipal de Tapejara, Rua do Comércio, 1468, Centro, Tapejara- RS. Estiveram reunidos em Sessão Ordinária, os Vereadores que compõem o Poder Legislativo, sob a Presidência do Vereador  Déberton Fracaro (PDT), Rita Scariot  Sossella (PSB), Paulo César Langaro (PDT), Everton Rovani (PP), Edson Luiz Dalla Costa (PP), Josué Girardi (PP), estavam presentes ainda os vereadores Jacira Sitta (MDB), José Marcos Sutil (MDB), Maeli Brunetto (MDB), Rafael Menegaz (MDB), Celso Fernandes de Oliveira (Cidadania). Em seguida, o Presidente submeteu a ata da sessão ordinária itinerante do dia 25/09/2023 à votação, sendo que a cópia da mesma está com os Vereadores e poderá ser retificada através de requerimento escrito encaminhado à Mesa Diretora. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por Unanimidade.  Na Sessão Ordinária de hoje deram entrada as seguintes matérias: Indicação n° 061/23; Indicação n° 062/23; Indicação n° 063/23. Ordem do dia. Projetos de Lei. Em discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 075/2023. Altera dispositivos e consolida a redação do art. 13 da Lei n.º 2849 de 08 de setembro de 2005, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Tapejara e dá outras providências. A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). Conforme art. 137, II do Regimento Interno solicitou permissão para falar sentado. Cumprimentou a todos. Este Projeto fala da alteração de dispositivos o art. 13 da lei nº 2849/05 que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores do Município de Tapejara. Essa lei é composta de setenta e cinco artigos e todos os anos é feita uma análise de números e índices, um cálculo feito por um perito. São dezoito anos da lei e  quatorze mudanças. Todo ano é feito esse 


cálculo para que se deixe equacionado o déficit atuarial. No art. 13, § 7º tem uma tabela dos percentuais. Segundo o cálculo do perito no relatório que ele apresentou para o Executivo existem quatro possibilidades e foi optado pela possibilidade que mexe com menor percentual. Ano que vem vai vir de novo para esta casa. Informou sobre Portarias do Ministério da Fazenda que o Executivo tem que seguir. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 075/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 078/2023. Altera dispositivo da Lei n.º 4714 de 14 de fevereiro de 2023, que autoriza o Poder Executivo a permutar imóveis que descreve, de Odacir Antônio Pedruzzi e outros e do Município de Tapejara, visando à alteração do traçado do leito do prolongamento da Rua Vinte de Setembro. A palavra está com senhores vereadores. A palavra está com o Vereador Josué Girardi (PP). Esse Projeto de Lei fala sobre a permuta que houve de terrenos do município com Odacir Antônio Pedruzzi. Foi feita uma desapropriação amigável e não foi observado na época a questão das custas cartorárias que ficasse para o município não faz sentido que o contribuinte possa pagar essas custas já que é uma coisa que vai beneficiar ao município e a toda comunidade. De uma forma bem simples é isso esse Projeto de Lei. Depois que for feito este ajuste também está previsto a pavimentação daquela quadra para que se possa fazer isenção ITBI, taxas cartorárias é preciso que a gente altere essa lei que foi aprovada em fevereiro deste ano.  Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 078/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lei do Executivo nº 079/2023. Abre Crédito Especial na Secretaria Municipal do Esporte, Cultura, Lazer e Turismo. A palavra está com senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Josué Girardi (PP). A Lei Paulo Gustavo determinou a distribuição de um valor aqui para Tapejara. São duzentos e quarenta mil, quinhentos e vinte e seis reais com dezoito centavos.  Para  que  possa  ser 


utilizado e não havia sido previsto na LDO. O Executivo manda para essa casa para que a gente possa abrir esse crédito especial autorizando o Executivo a abrir esse crédito. Para que posteriormente possa ser feito o edital de chamamento para as entidades que queiram se cadastrar e usufruir dos recursos. Existe um plano de cultura em andamento também, mas conforme a Lei Paulo Gustavo as entidades podem se cadastrar. Parabenizou a equipe da Secretaria de Esporte, Cultura e Lazer. Pediu apoio aos demais colegas vereadores. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT). Estamos aqui autorizando o Poder Público a abrir um crédito especial para aproveitar uma lei que já existe para conseguir recurso que as entidades ligadas a cultura, esporte, lazer, turismo possam se inscrever e aproveitar esse valor. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação o Projeto de Lei do Executivo nº 079/2023. Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Indicações. Em discussão a Indicação nº 060/2023 de autoria do Vereador Edson Luiz Dalla Costa. Sugere ao Poder Executivo, através do setor competente, estude a viabilidade de o próximo campeonato de Motocross, seja realizado com o nome de Luis Roberto Marcon (Minuca). A palavra está com os senhores vereadores. Com a palavra o Vereador Edson Luiz Dalla Costa (PP). Cumprimentou a todos. Informou que foi o Minuca que começou o motocross aqui em Tapejara. Há trinta e seis anos junto com alguns colegas na época da administração do Prefeito Norberto Dall Olivo eles encararam de fazer o primeiro motocross aqui em Tapejara. Venceu e participou de muitas competições de motocross em todo o Brasil. Com a palavra o Vereador Celso Fernandes de Oliveira (Cidadania). Cumprimentou a todos. Parabenizou o Vereador Edson pela Indicação. Argumentou que o Minuca foi o percursor aqui em  Tapejara do Motocross. Referência tapejarense sempre foi o Minuca. Anos oitenta e noventa havia muito mais dificuldade do que hoje para praticar esse esporte.  Com a palavra a Vereador Rita Scariot Sossella (PSB). Cumprimentou a todos. Informou que o Minuca sempre foi muito cauteloso no esporte nunca tendo se machucado. Parabenizou a Indicação. Com a palavra  o Vereador 


Josué Girardi (PP). Destacou a importância de homenagear as pessoas que ainda estão entre nós. O Minuca foi o pioneiro no Motocross. Parabenizou a Indicação. Com a palavra o Vereador Rafael Menegaz (MDB). Cumprimentou a todos. Informou que vem de uma geração posterior ao Minuca e muito se escuta da história do Minuca. Em nome da Bancada se manifestou favorável. Importante reconhecer. Com a palavra o Presidente Déberton Fracaro (PDT). Parabenizou a Indicação. Destacou a importância de homenagear pessoas daqui que mudaram a história do esporte. Destacou a importância do esporte em Tapejara. A palavra está com os senhores vereadores. Como mais nenhum vereador deseja fazer uso da palavra coloco em votação à Indicação nº 060/2023.Vereadores favoráveis permaneçam como estão contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Passamos agora ao espaço destinado às Explicações Pessoais, onde cada vereador terá o tempo regimental de cinco minutos para expor assuntos de seu interesse. Pela ordem, o  primeiro  a  fazer  uso  da  palavra  é  o  Vereador:    Paulo Cesar Langaro, Rafael Menegaz (declinou da palavra), Edson Luiz Dalla Costa, Jacira Sitta (declinou da palavra), Rita Scariot Sossella, Celso Fernandes de Oliveira, Everton Rovani, Josué Girardi, José Marcos Sutil, Maeli Brunetto e Déberton Fracaro. Permanecem em pauta: Projetos de Lei do Executivo° 072 e 074/23; Indicações nº 061, 062 e 63/23.  Encerro a presente Sessão e convoco os Senhores Vereadores para próxima Sessão Ordinária do ano que se realizará no dia 09/10/2023, às 18:30 horas da noite. Tenham todos um boa noite uma ótima semana. De acordo com a Resolução nº 006/07 consta nos arquivos da Câmara a gravação da Sessão em áudio. Nada mais a constar, encerro a presente Ata.
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